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Lei

LEI Nº 18.011 /2014 DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE SUSTENTABILIDADE E DE ENFRENTAMENTO DAS
MUDANÇAS CLIMÁTICAS DO RECIFE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O POVO DA CIDADE DO RECIFE, POR SEUS REPRESENTANTES, DECRETOU, E EU, EM SEU NOME, SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS, CONCEITOS E DIRETRIZES 

Art.1º. Esta lei estabelece a Política de Sustentabilidade e de Enfrentamento das Mudanças Climáticas do
Recife, dispondo sobre os princípios, diretrizes, objetivos e instrumentos para o seu efetivo desenvolvimento,
assim como institui o Programa de Premiação e Certificação em Sustentabilidade Ambiental.

Parágrafo único. A política de que trata a presente lei observa as disposições da:
I  ConvençãoQuadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, assinada em Nova Iorque, em
09/05/1992, e cujo texto foi ratificado e promulgado através do Decreto Legislativo nº 01/1994; do Protocolo
de Quioto, aprovado na ConvençãoQuadro das Nações Unidas sobre Mudanças Climáticas, realizada no Japão,
em 1997; do Quadro de Ação de Hyogo, aprovado na Conferência Mundial de Redução de Desastres,
realizada, em 2005, no Japão; e de demais convenções, tratados, acordos e documentos sobre o tema, dos
quais o Brasil for signatário;
II  legislação pertinente editada em nível federal, estadual e municipal, notadamente, da Lei Federal nº
12.187/2009 e da Lei Estadual nº 14.090/2010, que instituíram a Política Nacional sobre Mudança do Clima e
a Política Estadual de Enfrentamento às Mudanças Climáticas de Pernambuco, respectivamente.

Art. 2º. A Política de Sustentabilidade e de Enfrentamento das Mudanças Climáticas do Recife incorpora a
sustentabilidade socioambiental aos processos de desenvolvimento da cidade, tendo por finalidade:
I  promover a inclusão social e a eficiência econômica e produtiva em harmonia com a proteção e recuperação
dos recursos e ativos ambientais;
II  assegurar a manutenção de níveis de emissões de Gases de Efeito Estufa (GEE) condizentes com o
impedimento de uma interferência antrópica perigosa no sistema climático, prevenindo, minizando, mitigando,
compensando e/ou reparando os impactos e danos gerados;
III  construir uma cidade resiliente aos efeitos inevitáveis das mudanças do clima nas dimensões
institucional, social/comunitária, ambiental e de infraestrutura urbana, estimulando e fortalecendo a
organização e integração entre os entes da Federação, as instituições públicas e da sociedade civil, e a
população em geral, priorizando as comunidades mais vulneráveis aos efeitos das mudanças climáticas, de
modo a desenvolver uma capacidade adaptativa e de redução dos riscos urbanos;
IV  estimular a inovação tecnológica no planejamento e controle do desenvolvimento urbano de baixo
carbono, a serviço da melhoria da qualidade de vida e da segurança e bemestar da população.

Seção I 
Dos Princípios
Art.3º. A política instituída pela presente lei e as ações dela decorrentes devem observar os princípios que
regem a Administração Pública e as políticas ambientais, notadamente, os seguintes:
I  precaução  quando houver ameaça de danos sérios ou irreversíveis, a ausência de absoluta certeza
científica não deve ser utilizada como razão para postergar medidas eficazes e economicamente viáveis para
evitar ou minimizar a degradação ambiental e mitigar seus efeitos negativos; 
II  prevenção  adoção de medidas capazes de evitar ou minimizar a interferência antrópica perigosa no
sistema climático;
III  reparação  responsabilização pelos danos ambientais causados;
IV  usuáriopagador e poluidorpagador  o usuário dos recursos naturais e o poluidor devem arcar com o
ônus do dano ambiental decorrente da poluição, evitandose a transferência desse custo para a sociedade; 
V  protetorrecebedor  possibilita aos atores sociais, protagonistas de práticas conservacionistas realizadas
em favor do meio ambiente, benefícios e incentivos em razão da relevância da prestação desses serviços
ambientais para a comunidade;
VI  responsabilidades comuns, mas diferenciadas  a contribuição de cada um para o esforço de mitigação
deve ser dimensionada de acordo com sua respectiva responsabilidade pelos impactos da mudança do clima e
na conservação, proteção e restauração dos recursos ambientais, para a melhoria da qualidade de vida;
VII  participação popular e controle social  transparência, estímulo e criação de espaços institucionais para
participação efetiva da sociedade civil nos processos consultivo e deliberativo de formulação e execução das



políticas e ações voltadas à sustentabilidade, bem como no controle de sua implementação;
VIII  internalização dos impactos socioambientais  incorporação dos custos sociais e ambientais no custo
total do empreendimento, em especial, quanto à emissão de Gases de Efeito Estufa (GEE); 
IX  transversalidade  necessidade de articulação e de envolvimento harmonizado de todas as políticas
setoriais que influenciam no desenvolvimento urbano. 
X  fortalecimento da resiliência  fortalecer a capacidade de um sistema absorver perturbações e reorganizar
se enquanto está sujeito a forças de mudança, sendo capaz de manter o essencial das suas funções,
estrutura, identidade e retroalimentações. 

Seção II 
Dos Conceitos
Art.4º. Para os fins previstos nesta lei, são adotados os conceitos estabelecidos no glossário, constante do
Anexo Único do presente diploma legal.

Seção III 
Das Diretrizes
Art.5º. São diretrizes gerais da Política de Sustentabilidade e de Enfrentamento das Mudanças Climáticas do
Recife:
I  o desenvolvimento de uma estratégia transversal para redução das emissões antrópicas de GEE no
Município do Recife, integrando as políticas setoriais de planejamento e desenvolvimento social, econômico,
urbano e ambiental;
II  a definição de objetivos quantificáveis, reportáveis e verificáveis de redução das emissões de GEE,
decorrentes das atividades antrópicas na cidade; 
III  a implementação de medidas que evitem ou reduzam a formação das ilhas de calor em consequência do
processo de urbanização;
IV  a promoção da ecoeficiência por meio de incentivos à adoção e utilização de tecnologias mais limpas, à
utilização racional de energia, ao aumento da eficiência energética, ao uso de recursos renováveis; 
V  a priorização de modais não motorizados e da circulação do transporte coletivo sobre transporte individual
na ordenação do sistema viário;
VI  a adoção de medidas que promovam a resiliência urbana e a capacidade adaptativa das mudanças
climáticas, por meio de investimentos, apoio e incentivos à organização, estruturação e fortalecimento dos
órgãos públicos e das entidades da sociedade civil e à articulação e integração sistemática entre eles; 
VII  o incentivo à produção e ao consumo conscientes, fundamentados no princípio dos 05 (cinco) "R"
(repensar, recusar, reduzir, reutilizar e reciclar), visando à redução da quantidade de resíduos gerados, os
quais deverão receber tratamento e destinação ambientalmente adequados, minimizando a emissão de Gases
de Efeito Estufa (GEE); 
VIII  a incorporação da dimensão climática e dos conceitos de desenvolvimento sustentável nas Avaliações de
Impacto Ambiental (AIA); 
IX  a prevenção e o controle efetivos da poluição;
X  a cooperação com todas as esferas de governo, organizações internacionais e/ou multilaterais, instituições
não governamentais, empresas, instituições de ensino, pesquisa e demais atores relevantes para
financiamento, capacitação, desenvolvimento, transferência e difusão de tecnologias, estudos e experiências,
com vistas à implementação da política de que trata esta lei, em especial, de ações de mitigação e adaptação,
incluindo a pesquisa científica, a observação, o monitoramento e controle sistemáticos; 
XI  o apoio à realização de pesquisas, à produção e divulgação de conhecimento sobre as mudanças
climáticas e sobre as vulnerabilidades dela decorrentes, para o estabelecimento de medidas de mitigação e
adaptação das emissões de GEE no Município do Recife;
XII  a disseminação de informações sobre as causas e consequências da mudança do clima, sobretudo para
as populações especialmente vulneráveis aos seus efeitos adversos;
XIII  a participação popular e o efetivo controle social.

CAPÍTULO II 
DOS OBJETIVOS E METAS 
Seção I
Dos Objetivos
Art.6º. A implementação da Política de Sustentabilidade e de Enfrentamento das Mudanças Climáticas pelo
Município do Recife tem como objetivos:
I  adotar medidas e estratégias para a mitigação da mudança do clima por meio da redução de emissões de
Gases de Efeito Estufa (GEE) e do fortalecimento das remoções por sumidouros desses gases, bem como a
identificação de vulnerabilidades na cidade, estabelecendo medidas adequadas de adaptação e resiliência; 
II  desenvolver e incentivar ações que promovam o uso de energias limpas e fontes renováveis e a melhoria
da ecoeficiência energética, com ênfase no transporte coletivo, na iluminação pública, na construção
sustentável e na destinação e tratamento dos resíduos sólidos;
III  adotar e estimular o uso racional da água e o combate ao seu desperdício, bem como o desenvolvimento
de alternativas de captação de água e sua reutilização para usos que não requeiram padrões de potabilidade;
IV  adotar instrumentos e medidas que evitem ou reduzam o escoamento das águas pluviais provenientes
dos lotes na rede de drenagem, mediante a ampliação da permeabilidade e aumento da infiltração do solo,
bem como a contenção, retardo, captação ou reaproveitamento das águas pluviais neles geradas, com o fim
de minimizar os riscos de inundação; 
V  promover e estimular a execução de programas, projetos e ações, de iniciativa pública ou privada, e
fomentar modelos inclusivos de negócios para produção e consumo de bens e serviços que contribuam para o
desenvolvimento sustentável e a baixa emissão de GEE; 
VI  promover mecanismos para o tratamento e controle dos efluentes domésticos e industriais, com a
finalidade de evitar ou reduzir o impacto ao meio ambiente e a emissão de GEE;
VII  promover a conservação das Unidades Protegidas e a arborização das vias públicas, com a ampliação da



área permeável e de cobertura vegetal, tendo em vista a sua função de regulação climática e de sumidouros
de carbono;
VIII  realizar, em conjunto com demais órgãos e entes públicos e instituições civis com interesses e
competências afins, o monitoramento sistemático do clima e de suas manifestações no território local,
notadamente, nas áreas mais vulneráveis; 
IX  exercer o planejamento, a conservação e controle do uso e ocupação do solo urbano e de sua
infraestrutura de forma equilibrada e sustentável, de modo a evitar sua ociosidade ou sobrecarga e com vistas
a otimizar os investimentos coletivos, mediante a adoção dos conceitos, diretrizes, princípios e medidas para o
desenvolvimento sustentável de baixo carbono e para tornar o Recife uma cidade compacta e resiliente;
X  adotar medidas de prevenção e fortalecimento da resiliência e da capacidade adaptativa local concernentes
ao aumento do nível do mar, a alagamentos e deslizamentos de encostas, e outros fenômenos/ocorrências
provenientes dos processos de mudanças naturais, mas, sobretudo, decorrentes da interferência antrópica;
XI  desenvolver, em caráter permanente, programas e ações voltados à prevenção de danos, assim como à
assistência, remoção e/ou relocação da população de áreas vulneráveis ou atingidas por eventos decorrentes
das mudanças climáticas para moradias seguras, através de soluções habitacionais definitivas, promovendo a
requalificação ambiental dessas áreas e o controle sobre seu uso e ocupação; 
XII  priorizar a despoluição dos rios e canais e sua proteção e conservação, bem como seu aproveitamento
sustentável, notadamente, no tocante à navegabilidade fluvial;
XIII  a internalização, no âmbito da Administração Pública Municipal, dos princípios de sustentabilidade, para
o uso racional dos recursos naturais e bens públicos, a gestão adequada dos resíduos gerados e a melhoria
da qualidade de vida no ambiente de trabalho;
XIV  a adoção, pelo Poder Público Municipal, de procedimentos de aquisição de bens e contratação de
serviços, com base em critérios de sustentabilidade, inclusive dos sistemas de certificação e etiquetagem
ambientais, ficando estes procedimentos disponibilizados no Portal da Transparência da Prefeitura do Recife;
XV  a articulação e cooperação com o Estado de Pernambuco e os municípios da Região Metropolitana do
Recife, visando à implementação conjunta de medidas de mitigação das emissões de GEE e de adaptação aos
efeitos das mudanças climáticas;
XVI  promover programas e iniciativas de educação para a sustentabilidade e conscientização ambiental da
população com referência às temáticas tratadas nesta lei. 
Seção II 
Das Metas
Art.7º. Para a consecução dos objetivos da política estabelecida na presente lei, as metas de redução das
emissões dos Gases de Efeito Estufa (GEE) serão definidas após a realização de inventário municipal, tendo
por base a projeção do volume de emissões e a avaliação dos cenários de desenvolvimento da cidade até o ano
de 2020, em conformidade com os tratados e acordos internacionais e as metas voluntárias estabelecidas pelo
país junto à comunidade climática internacional e as normas pertinentes, editadas nas esferas federal,
estadual e municipal.
Parágrafo único. O primeiro Inventário de Emissões dos Gases de Efeito Estufa (GEE) do Recife terá 2012
como ano base, devendo ser atualizado a cada dois anos, compreendendo este período de tempo;

Art.8º. As metas de redução das emissões de GEE, assim como suas estratégias de mitigação e adaptação,
serão estabelecidas em planos específicos, a serem editados através de decreto.
Parágrafo único. O planejamento e a estratégia para o cumprimento das metas municipais de redução de
emissão de GEE, sob a responsabilidade do Poder Executivo Municipal, deverão considerar os esforços e
contribuições da sociedade e dos órgãos e entes públicos.

Art.9º. As obras, programas, ações e projetos da Administração Pública Municipal, inclusive de construção ou
reforma, urbanização e manutenção, deverão observar os objetivos de cumprimento das metas de redução de
emissões de GEE e estimar seus respectivos impactos socioambientais, adotando as medidas mitigatórias e/ou
compensatórias cabíveis.

CAPÍTULO III 
DA GESTÃO E DOS INSTRUMENTOS INSTITUCIONAIS, DE APOIO E INCENTIVO

Art.10. Compete ao Poder Executivo Municipal a coordenação da Política de Sustentabilidade e de
Enfrentamento das Mudanças Climáticas instituída na presente lei, a ser exercida através do órgão gestor
ambiental, mediante um amplo processo de participação da sociedade local e o envolvimento de todos os
agentes públicos e privados e dos organismos nacionais e internacionais. 

Art.11. Para os fins desta lei, são considerados instrumentos institucionais, dentre outros, os seguintes: 
I  o Conselho Municipal do Meio Ambiente  COMAM;
II  o Comitê de Sustentabilidade e Mudanças Climáticas do Recife  COMCLIMA;
III  o Grupo Executivo de Sustentabilidade e Mudanças Climáticas  GECLIMA;
IV  os órgãos setoriais municipais; 
V  as Conferências Municipais da Cidade e de Meio Ambiente e Sustentabilidade. 
§1º. O COMCLIMA e o GECLIMA têm sua composição e atribuições instituídas em decreto. 
§2º. Os órgãos setoriais municipais são os órgãos integrantes da Administração Municipal Direta ou entidades
da Administração Indireta, com atribuições relacionadas às temáticas da política de que trata esta lei.

Art.12. São instrumentos de apoio e de incentivo, dentre outros, à política estabelecida nesta Lei: 
I  o Fundo Municipal do Meio Ambiente;
II  os Planos de Mitigação e Adaptação às Mudanças Climáticas;
III  os inventários, registros, estimativas, avaliações e estudos das emissões de Gases de Efeito Estufa
(GEE);
IV  o Programa de Premiação e de Certificação em Sustentabilidade Ambiental do Recife, destinado a pessoas



físicas e jurídicas e iniciativas comunitárias que desenvolvam boas práticas e ou empreendimentos
sustentáveis;
V  a Avaliação de Impacto Ambiental (AIA); 
VI  os mecanismos e ações para a redução das emissões de GEE e adaptação aos efeitos da mudança do
clima, previstos em tratados e acordos internacionais reconhecidos pelo País;
VII  os índices e indicadores de sustentabilidade;
VIII  os cadastros ambientais;
IX  os incentivos fiscais, financeiros e econômicos para estimular ações de mitigação e de adaptação às
mudanças do clima e sustentabilidade;
X  os planos, programas e sistemas de desenvolvimento social, econômico, urbano e ambiental setoriais que
se relacionem com as temáticas tratadas nesta lei. 
Parágrafo único. Lei específica disporá sobre a concessão e aplicação de incentivos econômicos e fiscais de
apoio e estímulo ao desenvolvimento da política instituída neste diploma legal.

CAPÍTULO IV 
DO PROGRAMA DE PREMIAÇÃO E CERTIFICAÇÃO EM SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL DO RECIFE

Art. 13. Fica instituído o Programa de Premiação e Certificação em Sustentabilidade Ambiental do Recife, o
qual será concedido a pessoas físicas e jurídicas, públicas e privadas, além de iniciativas comunitárias, pelas
boas práticas e pelos empreendimentos e atividades sustentáveis que atendam, de forma exemplar, às
disposições desta lei e de seus respectivos regulamentos. 
§1º. Para a concessão da premiação e certificação referidas, deverão ser atendidos, em especial, um ou mais
objetivos a seguir elencados, observado o disposto no caput: 
a) promoção, conservação ou recuperação da biodiversidade, notadamente, no que concerne à cobertura
vegetal, à permeabilidade do solo urbano e à harmonização com a fauna; 
b) adequação às condições climáticas locais; 
c) eficiência do consumo de água e energia; 
d) redução da geração de resíduos; e) utilização de materiais com ciclo de vida de menor nocividade ao meio
ambiente e maior conforto ambiental f) menor emissão de GEE; 
g) promoção da melhoria das condições de acessibilidade e mobilidade urbana; 
h) promoção da humanização das edificações e espaços urbanos. 
i) adoção de tecnologias e soluções sustentáveis para o uso da água, energia, tratamento de resíduos sólidos
e efluentes. 
§2º. A premiação será concedida às pessoas físicas e jurídicas que desenvolvam boas práticas sustentáveis,
em conformidade com as normas estabelecidas em regulamento próprio.
§ 3º. O programa de certificação de que trata esta lei será implantado de forma gradativa, com base nos
requisitos de credenciamento, nos critérios de enquadramento e avaliação, assim como nos procedimentos e
metas a serem estabelecidos em regulamento. 
§4º. A certificação a que se refere este artigo será concedida aos empreendimentos ou atividades
regularmente licenciados pelo Município do Recife, que tenham aderido formalmente ao Programa, atendendo
aos requisitos dispostos em regulamento.
§5º. A concessão da certificação será precedida de auditoria independente, a ser contratada pelo Poder
Executivo Municipal, às custas do solicitante, sendo programa de adesão voluntária.

Art. 14  Os imóveis que obtiverem a certificação de que trata o art. 13 desta Lei poderão habilitarse à
concessão de incentivos, mediante lei específica.

Art.15. Os empreendimentos e atividades que forem aprovados no programa de certificação tratado na
presente lei farão jus ao uso dos selos de sustentabilidade ambiental e ao direito de figurar em cadastro
específico, a ser publicado, a ser publicado através de ato do Poder Executivo Municipal no Diário Oficial do
Município e no sítio oficial da Prefeitura da Cidade do Recife.
§1º. A observância aos requisitos das medidas de controle possibilitará a utilização dos selos, nos prazos e
condições a serem estabelecidos pelo respectivo regulamento.
§2º. O uso dos selos pressupõe a obtenção da autorização e cumprimento das condições estabelecidas no
respectivo regulamento de utilização.

Art.16. O descumprimento das normas ambientais vigentes e das medidas de controle do programa de
certificação tratado na presente lei e em sua regulamentação implicará a imediata suspensão ou cancelamento
dos direitos de uso dos selos, sem prejuízo da aplicação das penalidades legalmente previstas.
Parágrafo único. A regra disposta no caput será aplicada também, no que couber, às pessoas físicas e
jurídicas, bem como às iniciativas comunitárias, beneficiadas através do programa de premiação.

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art.17. O Poder Público Municipal editará ato específico dispondo sobre as normas para licitação e contratação
de produtos e serviços que obedeçam aos critérios de sustentabilidade, incluindo os adotados nos sistemas
de certificação e etiquetagem ambientais.

Art.18. As licenças ambientais de empreendimentos e atividades com significativa emissão de GEE serão
condicionadas à apresentação de inventário relativo à emissão dos gases por eles gerados, bem como de
plano de sua mitigação e de medidas de compensação, devendo, para tanto, os órgãos competentes
estabelecer os respectivos padrões de emissão. 
Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal promoverá a articulação com os órgãos de controle ambiental
estadual e federal para a aplicação desse critério nas licenças de sua competência.



     

Art.19. O Poder Executivo Municipal editará os atos necessários à regulamentação desta lei, visando o seu
efetivo cumprimento.

Art. 20. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 28 de ABRIL de 2014

GERALDO JULIO DE MELLO FILHO 
Prefeito do Recife
Projeto de Lei nº 03/2014 autoria do Chefe do Poder Executivo.

LEI Nº 18.012 /2014
CONSIDERA "AS GALERIAS" TRADICIONAL LEITE MALTADO DO RECIFE ANTIGO, COMO PATRIMÔNIO
CULTURAL, GASTRONÔMICO E IMATERIAL DO MUNICÍPIO DO RECIFE.
O POVO DA CIDADE DO RECIFE, POR SEUS REPRESENTANTES, DECRETOU, E EU, EM SEU NOME, SANCIONO
PARCIALMENTE A SEGUINTE LEI:

Art. 1º"As Galerias" tradicional leite Maltado do Recife Antigo, passa a ser considerado como Patrimônio
Cultural, Gastronômico e Imaterial do município do Recife.
Art. 2º  VETADO
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art.4º  VETADO
Recife, 28 de ABRIL de 2014

GERALDO JULIO DE MELLO FILHO 
Prefeito do Recife
Projeto de Lei nº 272/2013 Autoria da Vereadora Isabella de Roldão
Ofício nº 029  GP/SEGOV 
Recife, 28 de ABRIL de 2014.
Excelentíssimo Senhor
VEREADOR VICENTE ANDRÉ GOMES 
Presidente da Câmara Municipal do Recife
Senhor Presidente, 
Comunico a V. Exa., que usando da prerrogativa que me é conferida pelo Art. 54, inciso V, da Lei Orgânica,
ter decidido VETAR PARCIALMENTE o Projeto de Lei nº 272/2013, que considera "As Galerias" tradicional Leite
Maltado do Recife Antigo, como Patrimônio Cultural, Gastronômico e Imaterial do Município do Recife. 
No seu artigo 2º, o Projeto de Lei em referência impõe obrigação ao Município do Recife, de regulamentar a
Lei no prazo máximo de 90 (noventa) dias. 
Como é sabido, a administração municipal é atividade privativa do chefe do Poder Executivo municipal, nos
termos do disposto no art. 27, IV da LOM, pelo princípio da simetria ao Art. 61, §1º, II, 'b' da CF/88 que
dispõe: 
CF/88 
Art.61 
§1º  São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: (...) 
II disponham sobre: 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da
administração dos Territórios; 
Lei Orgânica do Município 
Art.27  Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos projetos de lei que disponham sobre: IV 
organização administrativa, matéria tributária e orçamentária. Serviço público e pessoal da administração; 
Pela análise legal da competência interna dos poderes municipais, o art.2º do Projeto de Lei aprovado é
inconstitucional, ao dispor de matéria que impõe procedimento administrativo, de competência do Poder
Executivo. 
Ressaltese, ainda, que o Art.2º do Projeto de lei ofende ao Princípio da Reserva de Administração ou
Separação de Poderes (art.2º, da CF/88), quando impõe obrigação ao Município do Recife, o que é feito
através de Decreto do executivo, obrigação imposta contraria a separação e igualdade dos poderes. 
No tocante ao art.4º, revelase como mera rejeição do art.3º do referido Projeto de Lei, razão pela qual é
vetado. 
Embora louvável a iniciativa do ilustre vereador, pelas razões expostas, não há outra alternativa, senão a
prerrogativa do Veto parcial aos artigos 2º e 4º do projeto de lei em tela.
Na certeza da compreensão do acima exposto, renovo a Vossa Excelência, votos de elevada estima e
consideração a essa Casa Legislativa.
Cordialmente, 

GERALDO JULIO DE MELLO FILHO 
Prefeito do Recife

DECRETO Nº 27.918 DE 28 DE ABRIL DE 2014.
EMENTA: Altera a redação do Art. 1º do Decreto Municipal nº. 27.782 de de 28 de fevereiro de 2014 e revoga
o Decreto Municipal nº 26. 934 de 18 de janeiro de 2013.
O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 54, inciso IV, da Lei Orgânica do
Município do Recife;

CONSIDERANDO o poder que detêm a Administração de alterar os próprios atos quando razões de interesse



público assim justifiquem,fica alterada a redação do Art. 1º do Decreto Municipal 27.782 de de 28 de
fevereiro de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:
DECRETA:

"Art. 1 Ficam alocados, no quadro de cargos comissionados do Gabinete do VicePrefeito, os cargos a seguir
especificados, criados pela Lei Municipal nº 17.855/2013:
I 01 (um) cargo de Chefe do Gabinete, símbolo CDA2;
II 05 (cinco) cargos de Assessor Técnico Especial, símbolo CDA4; 
III 04 (quatro) cargos de Assistente Técnico, símbolo CAA1;
IV 02 (dois) cargos de Assistente de Gabinete, símbolo CAA2;
V  01(um) cargo de Assistente de Serviços Gerais, símbolo CAA4."

Art. 2º Mantêmse inalterados os demais dispositivos contidos no Decreto Municipal nº 27. 782 de 28 de
fevereiro de 2014, não modificados por este Decreto.

Art. 3º Fica revogado o Decreto Municipal nº 26. 934 de 18 de janeiro de 2013.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 28 de abril de 2014.
GERALDO JULIO DE MELLO FILHO
Prefeito do Recife

RICARDO DO NASCIMENTO CORREIA DE CARVALHO
Secretário de Assuntos Jurídicos

MARCONI MUZZIO PIRES DE PAIVA FILHO
Secretário de Administração e Gestão de Pessoas

LUCIANO ROBERTO ROSAS DE SIQUEIRA
VicePrefeito do Recife

DECRETO Nº 27.919 DE 28 DE ABRIL DE 2014.
Ementa: Abre Crédito Suplementar
O PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei
Orgânica Municipal, de 04 de abril de 1990, e tendo em vista o que dispõem o artigo 8º, o artigo 11 e o
inciso III do artigo 14 da Lei Nº 17.948, de 13 de dezembro de 2013,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  FMS o crédito suplementar de R$
2.676.370,00 (dois milhões, seiscentos e setenta e seis mil, trezentos e setenta reais), destinado ao reforço
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

RECURSOS DO TESOURO  EM R$

4800  SECRETARIA DE SAÚDE  ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
4801  Fundo Municipal de Saúde  FMS
4801.10.301.1.236.1.032  Construção, Ampliação e Equipagem de Unidades de Saúde
4.4.90.51FT 0114  Obras e Instalações 2.676.370,00
TOTAL 2.676.370,00
============

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

RECURSOS DO TESOURO  EM R$

4800  SECRETARIA DE SAÚDE  ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
4801  Fundo Municipal de Saúde  FMS
4801.10.122.2.165.2.617  Apoio Administrativo às Ações do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.37FT 0114  Locação de Mãodeobra 1.610.370,00
3.3.90.39FT 0114  Outros Serviços de Terceiros  Pessoa Jurídica 1.066.000,00
TOTAL 2.676.370,00
============

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Recife, 28 de Abril de 2014.

Geraldo Julio de Mello Filho 
Prefeito

Ricardo do Nascimento Correia de Carvalho 
Secretário de Assuntos Jurídicos



Gabriel Andrade Leitão de Melo
Secretário de Governo e Participação Social
(Secretário Executivo)

Alexandre Rebêlo Távora 
Secretário de Planejamento e Gestão

Roberto Chaves Pandolfi 
Secretário de Finanças

DECRETO Nº 27.920 DE 28 DE ABRIL DE 2014.
Ementa: Abre Crédito Suplementar

O PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei
Orgânica Municipal, de 04 de abril de 1990, e tendo em vista o que dispõem o artigo 8º, o artigo 11 e o
inciso III do artigo 14 da Lei Nº 17.948, de 13 de dezembro de 2013,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do(a) FUNDO ESPECIAL DE INCREMENTO À ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA o
crédito suplementar de R$ 4.472.218,56 (quatro milhões, quatrocentos e setenta e dois mil, duzentos e
dezoito reais e cinquenta e seis centavos), destinado ao reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões)
orçamentária(s):
RECURSOS DO TESOURO  EM R$

4500  SECRETARIA DE FINANÇAS  ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
4502  Fundo Especial de Incremento à Arrecadação Tributária
4502.04.128.2.161.2.301  Capacitação de Recursos Humanos
3.3.90.36FT 0329  Outros Serviços de Terceiros  Pessoa Física Jurídica 50.000,00
3.3.90.39FT 0329  Outros Serviços de Terceiros  Pessoa 500.000,00
4502.04.129.2.122.2.867  Desenvolvimento e Aperfeiçoamento da Administração Tributária
3.3.90.14FT 0329  Diáriascivil 25.000,00
3.3.90.30FT 0329  Material de Consumo 75.000,00
3.3.90.37FT 0329  Locação de Mãodeobra 20.300,00
3.3.90.39FT 0329  Outros Serviços de Terceiros  Pessoa Jurídica 875.240,00
4502.04.129.2.122.2.868  Otimização dos Processos da Administração Tributária
3.3.90.30FT 0329  Material de Consumo 60.000,00
3.3.90.33FT 0329  Passagens e Despesas com Locomoção 32.390,00
3.3.90.37FT 0329  Locação de Mãodeobra 220.000,00
3.3.90.39FT 0329  Outros Serviços de Terceiros  Pessoa Jurídica 2.614.288,56
TOTAL 4.472.218,56
============

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, no valor de R$
4.472.218,56 (quatro milhões, quatrocentos e setenta e dois mil, duzentos e dezoito reais e cinquenta e seis
centavos), são provenientes de superávit financeiro demonstrado no Balanço Patrimonial de 2013, nos termos
do art. 43, § 1º, inciso I e § 2º, da Lei 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Recife, 28 de Abril de 2014.

Geraldo Julio de Mello Filho 
Prefeito

Ricardo do Nascimento Correia de Carvalho 
Secretário de Assuntos Jurídicos

Gabriel Andrade Leitão de Melo
Secretário de Governo e Participação Social
(Secretário Executivo)

Alexandre Rebêlo Távora 
Secretário de Planejamento e Gestão

Roberto Chaves Pandolfi 
Secretário de Finanças

DECRETO Nº 27.921 DE 28 DE ABRIL DE 2014. 
Ementa: Abre Crédito Suplementar
O PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei
Orgânica Municipal, de 04 de abril de 1990, e tendo em vista o que dispõem o artigo 8º, o artigo 11 e o
inciso III do artigo 14 da Lei Nº 17.948, de 13 de dezembro de 2013,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento dos órgãos abaixo discriminados, o crédito suplementar de R$ 7.228.400,29
(sete milhões, duzentos e vinte e oito mil, quatrocentos reais e vinte e nove centavos), destinado ao reforço



das seguintes dotações orçamentárias:

RECURSOS DO TESOURO  EM R$

2300  SECRETARIA DE SANEAMENTO
2301  Secretaria de Saneamento  Administração Direta
2301.17.512.1.220.1.579  Urbanização da Bacia do Beberibe
4.4.90.51FT 0100  Obras e Instalações 5.128.621,00
4.4.90.51FT 0133  Obras e Instalações 810.569,00

2700  SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
2701  Secretaria de Planejamento e Gestão  Administração Direta
2701.04.122.2.161.2.723  Apoio Administrativo às Ações da Unidade Orçamentária
3.3.90.92FT 0100  Despesas de Exercícios Anteriores 73.400,00

5000  SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 
ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
5002  Empresa de Manutenção e Limpeza Urbana  EMLURB
5002.15.451.1.323.2.566  Requalificação de Espaços de Interesse Público
4.4.90.39FT 0100  Outros Serviços de Terceiros  Pessoa Jurídica 1.215.810,29
TOTAL 7.228.400,29
============

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

RECURSOS DO TESOURO  EM R$

2700  SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
2701  Secretaria de Planejamento e Gestão  Administração Direta
2701.04.121.2.160.2.055  Planejamento da Ação Governamental
3.3.90.39FT 0100  Outros Serviços de Terceiros  Pessoa Jurídica 73.400,00

5000  SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 
ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
5002  Empresa de Manutenção e Limpeza Urbana  EMLURB
5002.15.452.1.323.2.541  Manutenção do Sistema Viário
4.4.90.39FT 0100  Outros Serviços de Terceiros  Pessoa Jurídica 1.215.810,29

8000  ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
8001  Recursos Sob a Gestão da Secretaria de Finanças
8001.04.122.3.101.2.048  Encargos Gerais Comuns aos Diversos Órgãos
3.3.90.39FT 0100  Outros Serviços de Terceiros  Pessoa Jurídica 5.939.190,00
TOTAL 7.228.400,29
============

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Recife, 28 de Abril de 2014.

Geraldo Julio de Mello Filho 
Prefeito

Ricardo do Nascimento Correia de Carvalho 
Secretário de Assuntos Jurídicos

Gabriel Andrade Leitão de Melo
Secretário de Governo e Participação Social
(Secretário Executivo)

Alexandre Rebêlo Távora 
Secretário de Planejamento e Gestão

Roberto Chaves Pandolfi 
Secretário de Finanças

DECRETO Nº 27.922 DE 28 DE ABRIL DE 2014. 
Ementa: Abre Crédito Suplementar
O PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei
Orgânica Municipal, de 04 de abril de 1990, e tendo em vista o que dispõem o artigo 8º, o artigo 11 e o
inciso III do artigo 14 da Lei Nº 17.948, de 13 de dezembro de 2013,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  FMS o crédito suplementar de R$
1.000.000,00 (um milhão reais), destinado ao reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):



RECURSOS DO TESOURO  EM R$

4800  SECRETARIA DE SAÚDE  ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
4801  Fundo Municipal de Saúde  FMS
4801.10.301.1.236.1.032  Construção, Ampliação e Equipagem de Unidades de Saúde
4.4.90.51FT 0114  Obras e Instalações 1.000.000,00
TOTAL 1.000.000,00
============
Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
RECURSOS DO TESOURO  EM R$
8000  ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
8001  Recursos Sob a Gestão da Secretaria de Finanças
8001.04.122.3.101.2.048  Encargos Gerais Comuns aos Diversos Órgãos
3.3.90.39FT 0100  Outros Serviços de Terceiros  Pessoa Jurídica 1.000.000,00
TOTAL 1.000.000,00
============

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Recife, 28 de Abril de 2014.

Geraldo Julio de Mello Filho 
Prefeito

Ricardo do Nascimento Correia de Carvalho 
Secretário de Assuntos Jurídicos

Gabriel Andrade Leitão de Melo
Secretário de Governo e Participação Social
(Secretário Executivo)

Alexandre Rebêlo Távora 
Secretário de Planejamento e Gestão

Roberto Chaves Pandolfi 
Secretário de Finanças

DECRETO Nº 27.923 DE 28 DE ABRIL DE 2014.
Ementa: Abre Crédito Suplementar

O PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei
Orgânica Municipal, de 04 de abril de 1990, e tendo em vista o que dispõem o artigo 9º, o artigo 11 e o
inciso III do artigo 14 da Lei Nº 17.948, de 13 de dezembro de 2013,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  FMS o crédito suplementar de R$
3.000.000,00 (três milhões reais), destinado ao reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

RECURSOS DO TESOURO  EM R$

4800  SECRETARIA DE SAÚDE  ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
4801  Fundo Municipal de Saúde  FMS
4801.10.301.1.236.1.032  Construção, Ampliação e Equipagem de Unidades de Saúde
4.4.90.51FT 0103  Obras e Instalações 3.000.000,00
TOTAL 3.000.000,00
============

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

RECURSOS DO TESOURO  EM R$

4800  SECRETARIA DE SAÚDE  ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
4801  Fundo Municipal de Saúde  FMS
4801.10.301.2.107.2.074  Coordenação, Supervisão e Execução das Políticas de Saúde
4.4.90.52FT 0103  Equipamentos e Material Permanente 3.000.000,00
TOTAL 3.000.000,00
============

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Recife, 28 de Abril de 2014.



Geraldo Julio de Mello Filho 
Prefeito

Ricardo do Nascimento Correia de Carvalho 
Secretário de Assuntos Jurídicos

Gabriel Andrade Leitão de Melo
Secretário de Governo e Participação Social
(Secretário Executivo)

Alexandre Rebêlo Távora 
Secretário de Planejamento e Gestão

Roberto Chaves Pandolfi 
Secretário de Finanças 
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